
 
 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO N° 134/2017  
AUTOR: RENALDO DOS SANTOS PORTO  
ASSUNTO: COMPRA DE UM VEÍCULO MODELO DOBLO PARA O CAPS E DOIS 
AUTOMÓVEIS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
   
                          O Vereador que subscreve apresente, considerando a necessidade 
do justo controle dos recursos materiais e das atividades laborais em Escolas 
Públicas, no uso de suas prerrogativas de agente fiscalizador das atividades 
externas do Poder Executivo, na forma regimental INDICA à Mesa que, depois de 
ouvido o Plenário, seja oficiado o chefe do Poder Executivo Municipal no sentido de 
determinar ao órgão competente da Prefeitura Municipal, a compra de um 
veículo modelo Doblo para o CAPS e dois veículos para Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

          Nossa proposição tem por finalidade a disponibilidade de um veículo modelo 
Doblo para o CAPS e dois veículos para Secretaria Municipal de Saúde. 
 

A frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde ainda não atende 
todas as demandas, de forma que o CAPS precisa de um veículo especial e ainda 
estamos propondo a aquisição de outros dois veículos.  

 
 

  
 Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 05 de outubro de 
2017. 
 
 

 
RENALDO DOS SANTOS PORTO 

Vereador 
 
 
 

  
 
 


